
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 989/2025/MF

  
 

Brasília, 08 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O5cio 1ª Sec/RI/E/nº 419, de 04.12.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme<da cópia do Requerimento de Informação nº 4172/2024, de autoria da
Deputada Laura Carneiro, que "Requer ao Ministro de Estado da Fazenda a es<ma<va de impacto
orçamentário e financeiro do Projeto de Lei 1.238/2019, que altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de
1995, para autorizar a aquisição de novo automóvel com isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), nos casos de destruição completa, furto ou roubo do bem. Solicita ainda a es<ma<va
de impacto orçamentário e financeiro do respectivo apensado (Apensado: PL nº 3.116/2024)."

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do Parlamentar, o
Ofício 760, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 08/01/2025,
às 20:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47484438 e
o código CRC 57BFEE36.
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NOTA CETAD/COEST nº 004, de 07 de janeiro de 2025. 

Assunto:  Estender a isenção do IPI prevista na Lei nº 8.989/1995 à compra de veículos para 

substituição dos veículos inutilizados por perda total, furto ou roubo durante o período 

de isenção - Projeto de Lei nº 3.116 de 2024 

 

SEI: 19995.009514/2024-89 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica tem por objetivo a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro do Projeto de Lei nº 3.116 de 2024, que altera a redação do caput do art. 2º, da Lei nº 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1995, para estender a isenção do IPI à compra de veículos para substituição dos 

veículos inutilizados por perda total, furto ou roubo durante o período de isenção. 

2. O pleito foi encaminhado à esta Coordenação de Estudos em 09 de dezembro de 2024 

pela Assessoria de Acompanhamento Legislativo – ASLEG. 

3. Cabe destacar que as análises deste Centro de Estudos são essencialmente voltadas para 

os aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

 

ANÁLISE 
 

4. A seguir é reproduzido o texto que serviu de base para realização das estimativas: 

“Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º  A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI de que trata o art. 1o desta Lei 

somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) 

anos ou tenha sido inutilizado por perda total, furto ou roubo. ..............................................(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.” 

 

METODOLOGIA 

5. Para estimar o valor do impacto fiscal, inicialmente foi levantado o número de notas 

fiscais emitidas para compra de veículos com a isenção de IPI prevista da Lei nº 8.989/1995 (código de 
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enquadramento legal do IPI com os valores 329, 330, 331 ou 332) e comparado com o número total de 

notas fiscais de compra de veículos para estimar o percentual da frota nacional de carros que foi 

adquirida com isenção (3%). 

6. Em seguida foi levantado o número de anual de sinistros que se encaixam nos casos 

previstos no Projeto de Lei (inutilização por perda total1, roubo e furto2). Aplicando o percentual obtido 

anteriormente ao número de sinistros, foi estimado o número de ocorrências de sinistro que terão 

direito à isenção prevista no Projeto de Lei. Em seguida foi calculado o valor médio de IPI pago na 

compra de veículos sem a isenção, e essa média foi aplicada à estimativa de sinistros calculada. 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

7. De acordo com a metodologia empregada, foram elaboradas as seguintes estimativas 

de impacto fiscal negativo (redução de receita) para os anos de 2025 a 2028: 

Estimativa de Impacto - Isenção IPI 

R$ milhões 

2025 
2026 2027 2028  

mensal anual  

5,19 62,26 71,47 82,43 93,55  

 

CONCLUSÃO 

8. São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 

 

Assinatura digital 
PATRICIA MACHADO BERGER 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-06/numero-de-indenizacoes-pagas-pelo-dpvat-em-acidentes-caiu-

334-em-2016#:~:text=O%20Seguro%20de%20Danos%20Pessoais,R%24%201%2C7%20bilh%C3%A3o. 

 

https://jornaldocarro.estadao.com.br/carros/seguradoras-culpam-adas-por-aumentar-perdas-totais-nos-carros/ 

 
2 https://bwsiot.com/roubos-e-furtos-de-veiculos-no-brasil-em-2022-e-2023/ 

 

https://g1.globo.com/jornal-hoje/noticia/2023/04/25/furtos-e-roubos-de-veiculos-aumentam-em-todo-brasil-em-2022-

criminosos-levaram-41-por-hora.ghtml 

 

https://www.cnnbrasil.com.br/auto/veja-quais-sao-os-10-carros-mais-roubados-no-brasil-em-2023/ 
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Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Chefe do CETAD. 

 

 

Assinatura digital 
IRAILSON CALADO SANTANA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Gerente de Dados e Estatísticas 

 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

 

 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe Substituto do CETAD 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Gabinete

   
 
OFÍCIO SEI Nº 760/2025/MF

  
 

Brasília, 07 de janeiro de 2025.

 

Ao Senhor
Philippe Wanderley Perazzo Barbosa
Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Fazenda – Bloco P, 5º Andar
70048-900 - Brasília/DF
 
 
 
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 4.172, de 2024, que requer ao Ministro de Estado da Fazenda a

es!ma!va de impacto orçamentário e financeiro do Projeto de Lei 1.238/2019, que altera a Lei nº 8.989,

de 24 de fevereiro de 1995, para autorizar a aquisição de novo automóvel com isenção do Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI), nos casos de destruição completa, furto ou roubo do bem. Solicita ainda a

estimativa de impacto orçamentário e financeiro do respectivo apensado (Apensado: PL nº 3.116/2024)

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cetad/Coest nº 4

(47450543), de 7 de janeiro de 2025, elaborada pelo Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que analisou o requerimento em epígrafe.

A nota analisa o Projeto de Lei nº 3.116, de 2024, que altera a redação do caput do art. 2º, da
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para estender a isenção do IPI à compra de veículos para
subsGtuição dos veículos inuGlizados por perda total, furto ou roubo durante o período de isenção e conclui
que a medida resultará em um impacto fiscal negaGvo (redução de receita) de R$ 62,26 milhões para 2025,
R$ 71,47 milhões para 2026, R$ 82,43 milhões para 2027 e R$ 93,55 milhões para 2028.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

 



Documento assinado eletronicamente por Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretário(a) Especial, em
08/01/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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